
Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

á 	C.N.P.J.: 16.417.784/0001-98 

LEI DE N° 269, de 15 de Outubro de 2009. 

. . . 	 Altera o anexo VII da Lei Municipal n° 
231, de 10.09.2007, que dispõe sobre o 
Plano de Carreira e Remuneração dos 
Servidores do Magistério do Município 
de Serra do Ramalho e dá outras 
providências. 

PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RMALHÕ, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faço  saber que a câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 °  O anexo VII da Lei Municipal o° 231, de 10.09.2007, 

passaa vigorar conforme a tabela anexa. 	 .. 

Art. 2 °  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

troagindo seus efeitos a 1° (primeiro) de abril de. 2009, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito municipal de Serra do 

Ramalho, estado. da Bahia, em 15 de Outubro de 2009. 

Car os C aíb de Sousa 
refe 	Municipal 	 .. 

Rua Acre, s/n Centro - Serra do Ramalho - Ba, CEP: 47.630-000, PABX (77) 3620-1081/1198-91994333 
e-mail: pmsr65©gmail.com  
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